LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Caodigo Penal.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuicdo que Ihe confere
o art. 180 da Constituicao, decreta a seguinte lei:

CODIGO PENAL

PARTE ESPECIAL

TITULO |
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPITULO VI
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL

Secao |
Dos crimes contra a liberdade pessoal

Constrangimento ilegal

Art. 146. Constranger alguém, mediante violénciagoave ameaca, ou
depois de |Ihe haver reduzido, por qualquer outrop,n@ capacidade de resisténcia, a
nao fazer o que a lei permite, ou a fazer o quea@amanda:

Pena - detencgéo, de trés meses a um ano, ou ohellgaiinhentos mil réis a
cinco contos de réis.

Aumento de pena

8 1° As penas aplicam-se cumulativamente e em ¢ajrando, para a
execucao do crime, se retnem mais de trés pesabha,emprego de armas.

§ 2° Além das penas cominadas, aplicam-se as pomdsntes a violéncia.

§ 3° N&ao se compreendem na disposi¢ao deste artigo:

| - a intervencdo médica ou cirargica, sem o cairsemto do paciente ou
de seu representante legal, se justificada poriménperigo de vida;

Il - a coacdo exercida para impedir suicidio.

Ameaca

Art. 147. Ameacar alguém, por palavra, escrito est@ ou qualquer outro
meio simbdlico, de causar-lhe mal injusto e grave:

Pena - detencdo, de um a seis meses, ou multeezgmtios mil réis a dois
contos de réis.

Paragrafo Unico. Somente se procede mediante egpagso.

Sequestro e carcere privado
Art. 148. Privar alguém de sua liberdade, mediaatgiiestro ou carcere
privado:
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Pena - recluséo, de um a trés anos.

§ 1° A pena é de reclusédo, de dois a cinco anos:

| - se a vitima é ascendente, descendente, céajugempanheiro do agente
ou maior de 60 (sessenta) andsiciso com redacdo dada pela Lei n° 11.106, de
28/3/2005)

Il - se o crime é praticado mediante internacaeitima em casa de saude
ou hospital;

lll - se a privagéo da liberdade dura mais de quahias.

IV - se o crime € praticado contra menor de 18 ddey anos;(Inciso
acrescido pela Lei n® 11.106, de 28/3/2005)

V - se o crime é praticado com fins libidinos@sciso acrescido pela Lei n°
11.106, de 28/3/2005)

§ 2° Se resulta a vitima, em razdo de maus tratosleo natureza da
detencao, grave sofrimento fisico ou moral:

Pena - recluséo, de dois a oito anos.




